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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com 
Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE. 
A Prefeitura Municipal de Jacarezinho da garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.jacarezinho.pr.gov.br/diario 

 
 

 
ERRATA 

 
 

Com referência ao Extrato de Contrato nº 289/2020  Dispensa nº 
144/2020, publicado no dia 21 de outubro de 2020,  fazemos a 
seguinte correção: 
ONDE SE LÊ: 
CONTRATO Nº  289/2017.  
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº: 
0810.1012200111.018    4.4.90.52.00  FR - 494 Cód. Reduzido 2465. 
LEIA-SE:   
CONTRATO Nº  289/2020.  
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº: 
0810.1012200111.018    4.4.90.52.00  FR - 500 Cód. Reduzido 3517 

 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com 
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A Prefeitura Municipal de Jacarezinho da garantia da autenticidade deste documento, desde que 
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DECRETO Nº 7567/2020 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 
17 de março de 1964, Art. 43, e a Lei Municipal nº. 3.745 de 19 de dezembro de 2019, Artigo 5º, § 1º e 2º,  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.000,00 (Hum mil reais), para a dotação 
abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 1100 SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO URBANA  

UNIDADE 1110 Gabinete do Secretario  

DOTAÇÃO  1110.1545200252.142  

3.3.90.30.00 
 

669 Material de Consumo – Fonte: 509 – Gerenciamento do Trânsito – Exercícios Anteriores.   
  1.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO     1.000,00 

 
Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso I da Lei Federal 
4.320/1964: 
Superávit Financeiro do Exercício de 2019, na Fonte de Recursos abaixo: 

509 Gerenciamento do Trânsito   1.000,00 

                      TOTAL    1.000,00 

 
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 22 de outubro de 2020. 

 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 7568/2020 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 
17 de março de 1964, Art. 43, e a Lei Municipal nº. 3.745 de 19 de dezembro de 2019, Artigo 4º, § Único, 
 
DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), para a dotação abaixo 

especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 1100 SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO URBANA  

UNIDADE 1110 Gabinete do Secretario  

 DOTAÇÃO  1110.0412200252.014  

3.3.90.33.00 636 Passagens e Despesas com Locomoção – Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres - Exercício 

Corrente 

        

1.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO      1.000,00 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso III da Lei Federal 

4.320/1964: 

Anulação Parcial/Total da seguinte dotação orçamentária, constante do orçamento vigente: 

REDUÇÃO 

ORGÃO 1100 SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO URBANA  

UNIDADE 1110 Gabinete do Secretario  

 DOTAÇÃO  1110.0412200252.014  

3.3.90.14.00 634 Diárias – Pessoal Civil – Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres - Exercício Corrente    

    1.000,00 

                       TOTAL DA REDUÇÃÕ     1.000,00 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 30 de setembro de 2020. 

 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 7569/2020 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 
17 de março de 1964, Art. 43, e a Lei Municipal nº. 3.745 de 19 de dezembro de 2019, Artigo 4º, § Único, 
 
DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), para a dotação abaixo 

especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 1100 SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO URBANA  

UNIDADE 1110 Gabinete do Secretario  

 DOTAÇÃO  1110.0412200252.014  

3.3.90.30.00 635 Material de Consumo – Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres - Exercício Corrente         

1.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO      1.000,00 

 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso III da Lei Federal 

4.320/1964: 

Anulação Parcial/Total da seguinte dotação orçamentária, constante do orçamento vigente: 

REDUÇÃO 

ORGÃO 1100 SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO URBANA  

UNIDADE 1110 Gabinete do Secretario  

 DOTAÇÃO  1110.0412200252.014  

3.3.90.14.00 634 Diárias – Pessoal Civil – Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres - Exercício Corrente    

    1.000,00 

                       TOTAL DA REDUÇÃÕ     1.000,00 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 22 de outubro de 2020. 

 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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